
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA ÉBEM MELHOR AQUI

LEI N° 2.989 DE 09 DE JUNHO DE 1999.

DÁ NOVA RED ç- O O A G FO I EI O
DO ARTIGO 266 DA LEI o 2.103 DE 29/08/89 
ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS PUBLlCOS

I f O U I IP O DE GU O I P
O U A OV DÊ e lAS.

J AF O BAR A CO N I, Preterto
'liuniclpdl de Agudos , Estado de São Paulo, no uso de suas atribui ções legais , faz
sabe que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona promulga a segui ,le Lei:

TIG O 1" - O par áqrato primeiro do Ar ligo 266
ESTATUTO DO S FUNCIONARIOS PÚBLICOS
AGUDOS/sP passa a vigorar com a seguinte redação:

da Lei nO 2.103 de 29/08/89 
CIVIS DO MUNIC!PIO DE

T. 2 • • • • •• • • • • • - ••• o • •••••• • ••••••• •• • ••• • • • • • • • • • • ••• 0 . 0 • ••• ••• •••• •• o . 0.0 •••• 0 .0 •• •• ••• • • • ••• • 0 .0 • • • ••• • •••

Parágrafo Primeiro - O pessoal que será contratado na forma dest e Artigo, não
po r áser recon rata o nenhuma vez sequer, salvo para Impedir o perecimento
de servi o público essencial: em casos de calamidade pública: sues i ul çâo e

r . as rvlc úbllc ; stado d m rg-ncia. e/ou umprlm d
planos de erradicação de vetores de doenças.

I 02° - Revogadas as disposições em contr ário , esta Lei enlra em vigor na daIa
de sua publicação.

I de Agudos, 09 de junho de 1999

JOSÉ AFONSO B RBOSA CONDI
Prefeito unlclpa
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